
INDICAÇÃO Nº 
1343
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a alteração da redação do parágrafo 9º do artigo 547 do Decreto 42.850, de 30 de dezembro de 1963, alterado pelo Decreto nº 40.489, de 28 de novembro de 1995, a fim de se estender a mesma isenção aos policiais militares.
JUSTIFICATIVA


Atualmente, os servidores do Quadro da Secretaria da Educação e do Quadro de Apoio Escolar, autorizados a residir em unidades escolares, bem como eventuais servidores municipais encarregados da vigilância, são isentos da taxa relativa à residência, mais especificamente à zeladoria. Tal não corre com os policiais militares que recebem a mesma autorização, pois arcam com um desconto mensal de 10% (dez por cento) dos seus vencimentos.


Cabe salientar que o policial nessas condições realiza um serviço relevante, é até mesmo um fator inibidor, contribuindo para a segurança naquelas instituições. A residência em escolas normalmente é modesta, mas o desconto acima constitui um valor alto para tais servidores. Por outro lado, esse valor é irrisório para o Estado, o que recomendaria a isenção, nos mesmos moldes da legislação vigente.


Como a iniciativa de alteração do Decreto supracitado compete ao Senhor Governador, nada mais adequado do que encaminhar-lhe a proposta acima. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


